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6º FESTIVAL DE MÚSICA MARIANA N S ESPERANÇA 
 

REGULAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

Artigo primeiro: A comissão organizadora do 6º FESTIVAL DE MÚSICA MARIANA N S DA ESPERANÇA, tendo 
presente o alcance da música como valioso instrumento na ação evangelizadora, com a realização deste festival, 
pretende: 
I - Suscitar, através da música, a devoção a Maria, Mãe de Jesus e de todos nós; 
II - Evangelizar através da música; 
III - Incentivar a juventude e toda a comunidade à composição de músicas marianas e o aparecimento de novos talentos. 
 

CAPÍTULO II 
DO PRÊMIO 

Artigo segundo: A premiação será distribuída da seguinte forma: 
I - Música classificada em 1º lugar: R$ 500,00 (quinhentos reais); 
II - Música classificada em 2º lugar: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 
III - Música classificada em 3º lugar: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 
IV - Júri popular (classificação única): Premiação surpresa. 
 

CAPÍTULO III 
DAS INSCRIÇÕES 

Artigo terceiro: as inscrições deverão obedecer ao que segue: 
I - Cada compositor poderá inscrever até 2 (duas) músicas, porém apenas uma será selecionada para concorrer no 
Festival, observando-se o § 2º; 
II - As inscrições serão aceitas até o dia 25/7 e deverão ser entregues na secretaria da Paróquia, até as 20h deste dia; 
III - Para cada música inscrita, será cobrada a taxa de R$ 10,00 (dez reais), entregue com a ficha de inscrição com todos 
os dados preenchidos (obrigatoriamente); 
IV - A ficha de inscrição estará disponível na secretaria da Paróquia N. Sra. Esperança (EQN 307/308) e também no site 
www.pnse.com.br/6festivalmariano. 
§ 1º: Na inscrição, junto com a ficha, deverão apresentar: 
a. cópia da letra da música, devidamente cifrada, digitada ou datilografada, em envelope de papel; 
b. mídia com a gravação da música em CD ou fita K7. 
§ 2º: Serão desclassificadas músicas participantes de outros festivais, utilizadas comercialmente ou veiculadas na 
Internet; 
§ 3º: A inscrição não garante a participação no Festival, visto que essas serão avaliadas e selecionadas por um comitê, 
em audiência pública com data a ser divulgada pela comissão. 
V – Na gravação da mídia, só será permitido o uso de um instrumento e a voz do(a) intérprete.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS AVALIAÇÕES 

Artigo quarto: As músicas selecionadas obedecerão aos seguintes critérios de julgamento. 
I - Na avaliação das músicas, serão levados em conta os seguintes aspectos: Letra (doutrina, mensagem, originalidade), 
Interpretação (instrumentos, empatia com público, conjunto) e Musicalidade (afinação, melodia, originalidade). 
II – A avaliação será feita por cinco jurados não ligados à Paróquia. Após cada avaliação, a maior e menor nota serão 
desprezadas, calculando-se a média das três notas restantes. 
III - Os dados serão calculados e será anunciada a classificação no final de todas as apresentações, junto com a entrega 
dos prêmios. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo quinto: O Festival acontecerá no auditório da Paróquia Nossa Senhora da Esperança, dia 07/08/2010, a partir das 
20h30. 
I - Os participantes deverão estar no local do evento no horário que a comissão lhes comunicar; 
II – Será disponibilizado, pela paróquia, apenas a bateria – sem pratos, desde que devidamente solicitado na ficha de 
inscrição; 
III - A seleção das músicas e a ordem de apresentação será divulgada através do site uma semana antes da data do 
Festival; 
IV - O limite para organização de palco e apresentação de cada música é de 10 (dez) minutos, contados a partir do 
momento que for anunciada sua participação; 
V - Só poderão subir ao no palco para tocar, os integrantes que estiverem relacionados na ficha de inscrição. 
Artigo sexto: Alguma situação não prevista no regulamento será solucionada pela comissão organizadora, com plena 
liberdade de decisão. 
Artigo sétimo: Fica livre a execução e eventual gravação, em eventos e missas paroquiais, das músicas inscritas, 
independentemente de licença por parte de seus compositores, com exceção para uso comercial. 

Qualquer dúvida, entrar em contato através do e-mail: 6festivalmariano@pnse.com.br 


